
ANEXO VI – MODELO DE CARTA DE COMPROMISSO DE INCENTIVO (CCI) 

 

A Carta de Compromisso de Incentivo deverá ser apresentada em documento timbrado da empresa incentivadora, 

com assinatura digital aferível do representante legal. 

 

(INSERIR AQUI A LOGOMARCA DA EMPRESA INCENTIVADORA) 

 

À Secretaria de Estado da Cultura da Paraíba 

 

A empresa [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA INCENTIVADORA], inscrita no CNPJ sob nº [CNPJ], com sede em [ENDEREÇO 

COMPLETO], neste ato representada por [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], [CARGO], portador(a) do CPF nº [CPF], 

declara, para os devidos fins, o compromisso de incentivar o projeto cultural [TÍTULO DO PROJETO], apresentado pelo 

proponente [RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE], inscrito no CNPJ sob nº [CNPJ DO PROPONENTE], no âmbito do Edital 

de Chamamento Público nº 000/2026 - Programa ICMS Cultural e Patrimonial - Linha Ações e Projetos. 

 

O valor total do incentivo comprometido é de R$ [VALOR NUMÉRICO] ([VALOR POR EXTENSO]), a ser aportado em 

[parcela única / parcelas], observadas as regras do Edital, da Instrução Normativa nº 001/2025 e das demais normas 

aplicáveis ao Programa ICMS Cultural e Patrimonial. 

 

A empresa incentivadora declara estar ciente de que o aporte somente deverá ser realizado após a emissão da Carta 

de Autorização para Captação (CAC) pela Secretaria de Estado da Cultura da Paraíba, bem como de que a presente 

Carta não substitui os atos administrativos necessários à formalização do incentivo. 

 

[Cidade/UF], [dia] de [mês] de 2026. 

 

 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL] 

[Cargo/Função] 

[Assinatura digital aferível] 

  

Dados complementares da empresa incentivadora 

 

Campo Informação 

Razão social [Preencher] 

Nome fantasia [Preencher] 

CNPJ [Preencher] 

Inscrição estadual [Preencher] 

Endereço [Preencher] 

Representante legal [Preencher] 

CPF do representante legal [Preencher] 

E-mail institucional [Preencher] 

Telefone [Preencher] 

 

 

 

 

 

 

 

Central de Atendimento 
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